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"BRASIL: DO CABURAI AO CHUI"

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DA VEREADORA ALINE REZENDE

PRocEssoNg       83        /2ozi

PROJETO DE LEI   N.9   Gi?   ,    DE 07 DE MAIO DE 2021.

LIDO NO EXPEDIENTE DA

"Institui e define diretrizes para a Pob'tica PúbLica
``Da Dignidade Menstrua]" de Conscientização

sobre a Menstruação e a Universalização do
Acesso ao Protetor Menstrual Higiênico, e dá
providências correlatas.''.

0 PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE B0A VISTA/RR, faz saber que a

Edilidade aprovou e ele promulga a seguinte:

LEI:

Art. 1° Fica instituída, no âmbito municipal, a Política Pública "Da Dignidade Menstrual" de

Conscientização  sobre  a  Menstruação  e  a Universalização  do  Acesso  aos  Protetores  Menstruais

Higiênicos, que se regerá nos temos desta lei.

Art. 2°. A Política instituída por esta lei tem como objetivo:

I - a aceitação do ciclo menstrual como um processo natural do corpo e o reconhecimento

como um sinal de saúde;

11  -  a atenção  integral  à  saúde  e  higiene  de  todas  as  pessoas  que  menstniam  e  os  seus

cuidados básicos ;

111  - o  direito  à universalização  do  acesso  a todas  as  mulheres  aos  protetores menstruais

higiênicos  e  adequados  as  suas  necessidades,  duante  o  ciclo  menstmal  ativo,  assim  como  a

privacidade para colocá-los, higienizá-los e trocá-los.

IV- a educação menstrual, que se proponha a:

a)  romper  o  tabu,  abrindo  espaços  de  conversa  sobre  menstruação,  livre  de  mitos  e

constrangimentos;

b) compreensão da fisiologia da menstruação;

c)  ressaltar  a  importância  do  autocuidado  menstrual,  promovendo  o  conhecimento  dos
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diferentes tipos de protetores e orientando sobre os cuidados duante o periodo menstrual.

Art.  3°  A  Política  "Menstruação  Sem  Tabu"  de  que  trata  esta  lei  consiste  nas  seguintes

diretrizes básicas :

I - desenvolvimento de programas, ações e articulação entre órgãos públicos, sociedade civil

e a iniciativa privada, que visem ao desenvolvimento do pensamento livre de preconceito, em tomo;

11 - incentivo a palestras e cursos em todas as escolas a partir do ensino fimdamental 11, nos

quais abordem a menstruação como um processo natural do corpo humano;

111 - elaboração e divulgação de cartilhas e folhetos educativos, tanto em fomato impresso

quanto  em  fomato  digital,  que  abordem  o  tema  ``Menstruação  Sem  Tabu",  voltado  a  todos  os

públicos,  objetivando  democratizar  o  acesso  à  infomação,  desmistificar  a  questão  e  combater  o

preconceito;

IV - mapeainento de pessoas sem acesso a protetor menstrual higiênico, visando direcionar e

aperfeiçoar ações govemarnentais ;

V  -  incentivo  e  fomento  à  criação  de  cooperativas,  microempreendedores  individuais  e

pequenas empresas que fabriquem protetores menstruais higiênicos de baixo custo, em especial para

altemativas sustentávei s ;

VI - disponibilização e distribuição gratuita de protetores menstruais higiênicos, pelo Poder

Público,  por meio  de  aquisição por compra,  doação  ou outras  fomas,  mediante parcerias com  a

iniciativa privada ou organizações não govemamentais :

a) aos estudantes das escolas, a partir do ensino Íúndamental 11 da Rede Pública, com vistas

à prevenção de doenças e combate à evasão escolar;

b) aos jovens, em regime de semiliberdade ou intemação em estabelecimentos educacionais

de gestão Estadual, pela prática de atos infiacionais;

c) à população recolhida nas unidades prisionais do Estado;

d)  aos  jovens  acolhidos  nas  unidades  e   abrigos  sob  gestão  Estadual,  em  situação  de

vulnerabilidade;

e) às pessoas em situação de rua;

Í) às pessoas em situação familiar de extrema pobreza.

VII  -  concessão  de  incentivos  fiscais  com  o  objetivo  de  reduzir  o  preço  dos  protetores

menstruais higiênicos ao consumidor final nos estabelecimentos comerciais.
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Art.  49  -  Para  efeito  da  plena  eficácia  da  Política  instituída  por  esta  lei  e  ou as  ações

decorrentes da sua aplicabilidade, inclusive fiscais e tributárias, fica estabelecido o protetor menstrual

como um "produto higiênico básico", e classificado como "bem essencial".

Art.  59  Art.5°.  As  despesas  deconentes  da  aplieação  desta  lei  correrão  à  conta  das  dotações

orçamentárias  próprias  consignadas  no  orçamento  dos  órgãos  públicos  envolvidos,  podendo  ser

suplementadas, se necessário

Art. 69 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário "Estácio Pereira de Mello", Boa Vista/RR, 07 de Maio de 2021.
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JUSTIFICATIVA

0 Projeto de Lei ora proposto tem dois objetivos principais, e as demais ações aqui tratadas

deconem dos desdobramentos de ambos os eixos, para efeito de regular e abordar o assunto de foma

ampla, a fim de definir uma política pública em relação a essas questões,  que reputamos de suma

importância,  que  são:  1)  o tabu em tomo da menstruação e 2)  a dificuldade à universalização  do

acesso aos protetores menstruais higiênicos por grande parte da população por diversos fatores.

0  tabu  menstmal  precisa  ser  quebrado  para  que  o  pacto  de  silenciamento  em  tomo  da

menstruação seja rompido, visto que pode levar a desafios consideráveis na gestão da menstruação,

como doenças, ostracismo social e até mesmo a morte.

E a dificuldade não para por aí, a Íàlta de acesso aos protetores menstruais ou a condições

adequadas para utilizá-1os é outro grande fator enffentado pelas pessoas que menstruam, de modo que

passou a ser comum a utilização do temo "pobreza menstrual".

A  pobreza  menstrual  é  um  problema  global  de  fàlta  de  aeesso  ao  saneamento  básico  e

desigualdade social, indo além da fdta de dinheiro para a compra dos produtos de higiene adequados.

A§sim, os indivíduos mais vulneráveis a essas problemas são as pessoas em situação de rua,

que vivem em abrigos, em situação de pobreza e que estão encarceradas, tomando uma verdadeira

questão de saúde pública.

No Brasil estima-se que 23% das meninas entre 15 a 17 anos não tem condições financeiras

para adquirir produtos seguros para usar duante a menstruação.

Outrossim, por serem considerados produtos supérfluos, e tributados como tal, o seu custo de

fabricação aumenta consideravelmente, bem como o preço final. Em nosso país 34% do valor pago

em um fardo de absorventes femininos é de impostos federais e estaduais, o que é um absudo. Sequer

há saneamento básico adequado para comportar uma apropriada higiene pessoal.  Segundo a ONG

Trata Brasil, 1 ,6 milhões de pessoas não têm banheiro em casa, 15 milhões não recebem água tratada

e 26,9 milhões moram em lugares sem esgoto.

Desse  modo,  como  fomecer  o  acesso  a  produtos  de  higiene  íntima  menstrual  sequer  há

privacidade  para  lidar  com  a  menstruação?  Como  consequência  da precariedade  menstrual  há  a

evasão escolar das pessoas que menstmam da sala de aula, bem como a saúde fisica de quem se vê

obrigada a buscar soluções precárias e insalubres como utilizar papel, miolo de pão ou até mesmo

reutilizar o absorvente descartável por Íálta de dinheiro, aumentando o risco de infecções urinárias e
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vaginais.

®
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Estima-se que as estudantes que menstruam perdem em média cerca de 45  dias de aulas por

ano, com óbvias consequências no seu aprendizado e socialização. 0 presente projeto não trata apenas

do de uma política de fomecimento de protetor menstrual higiênico, ele pretende garantir a dignidade

e levar esperança por um fi]turo mais justo e igualitário.

Diante do exposto, considerando a ausência de uma Política Pública que trate das questões da

menstruação, bem como a universalização do acesso aos protetores menstruais de foma ampla e que

abarqu6 todas as pessoas que menstruem, faz-se necessário o presente Projeto de Lei que "Instit`ii e

define  diretrizes  para  a  Política  Pública  "Da  Dignidade  Menstrual"  de  Conscientização  sobre  a

Menstruação  e  a Universalização  do  Acesso  ao  Protetor  Menstrual  Higiênico,  e  dá providências

conelatas".

Considerando o elevado interesse público, conto com o apoio necessário dos meus Pares para

a aprovação da presente propositura.



Estado de Roraima
Câmara MuniciD:2,1 de Boa Vista

Comissão de  Políticas  Dara Mulheres. Criancas  e Adolescentes. Idosos  e
Pessoas com Deficiência
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CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSÃO DE POLÍTICAS PARA MULHERES, CRIANÇAS E ADOLESCENTES,

IDOSOS E PESSOA COM DEFICIÊNCIA.

PARECER DA RELATORA

®

®

NOS  TERMOS  DO ARTIGO  49,  lNCISO  V,  DO  REGIMENTO  INTERNO

DESTA  CASA  LEGISLATIVA,   PASSO  A  EMITIR   0   PARECER  COMO   RELATORA

DESTA COMISSÃO PERMANENTE, SOBRE 0 PROJETO DE LEI N° 068/2021, DE 07

DE MAIO DE 2021,  DE AUTORIA DA VEREADORA ALINE REZENDE, QUE DISPÕE

SOBRE:    "DA   DIGNIDADE    MESTRUAL"    DE    CONSCIENTIZAÇÃO    SOBRE   A

MES"UAÇÃO E A UNIVERSALIZAÇÃO DO ACESSO AO PROTETOR MESTRUAL

HIGIÊNIC0 E DÁ PROVIDÊNCIAS CORRELATAS.

EM  UM  ÚNICO  PARECER,  MANIFESTO-ME  FAVORÁVEL AO  PROJETO

DE LEI N° 068/2021, DE 07 DE MAIO DE 2021, DE AUTORIA DA VEREADORA ALINE

REZENDE,      QUE      DISPÕE      SOBRE:      "DA      DIGNIDADE      MESTRUAL"      DE

CONSCIENTIZAÇÃO    SOBRE   A    MESTRUAÇÃO    E   A    UNIVERSALIZAÇÃO    DO

ACESSO    AO     PROTETOR     MESTRUAL     HIGIÊNICO     E     DÁ     PROVIDÊNCIAS

CORRELATAS. POR ENTENDER QUE A JUSTIFICATIVA DO AUTOR É ADMISsivEL.

É 0 PARECER.

CÂMARA MUNICIPAL  DE BOAVISTA, 07 DE JUNHO DE 2021.

Relatora

Av. Capitão Ene Garcez, n° 992 - Centro - Palácio João Evangelista Pereira de Melo
Fone: (95) 3623JD74 -CEP 69301-160 -Boa Vista-RR
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CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSÃO DE POLÍTICAS PARA MULHERES, CRIANÇAS E ADOLESCENTES,

IDOSOS E PESSOA COM DEFICIÊNCIA.

PARECER DA COMISSÃO

NOS  TERMOS  DO ARTIGO  49.  lNICISO  V,  DO  REGIMENTO  INTERNO

DESTA CASA LEGISLATIVA,  PASSAMOS A EMITIR PARECER SOBRE 0  PROJETO

DE LEI N° 068/2021, DE 07 DE MAIO DE 2021, DE AUTORIA DA VEREADORA ALINE

REZENDE,      QUE      DISPÕE      SOBRE:      "DA     DIGNIDADE      MESTRUAL"      DE

CONSCIENTIZAÇÃO   SOBRE   A   MESTRUAÇÃO   E   A   UNIVERSALIZAÇÃO   DO

ACESS0    AO    PROTETOR    MESTRUAL    HIGIÊNICO    E    DÁ    PROVIDÊNCIAS

CORRELATAS.

ESTA COMISSÃO MANIFESTA-SE FAVORAVELMENTE AO PARECER DA

RELATORA VEREADORA TUTI LOPES.

CÂMARA MUNICIPAL  DE BOA VISTA, 08 DE JUNHO DE 2021.

VICE-PRESIDENTE

pREslDErm

Av. Capitão Ene Garcez, n° 992 - Centio - Palácio João Evatigelista Pereim de Melo
Fone: (95) 3623J}974 -CEP 69301-160 -Bóa Vista-RR
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CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
CoMISSÃo DE poLÍTlcAs pARA MULmRES, CRIANÇAS E ADOLEscENTEs,

IDOSOS E PESSOA COM DEFICIÊNCIA.

A T A DE REUNIÃO DE COMISSÃO

ÀS   10:30   HORAS   DO   DIA   OS   DE   JUNHO   DE   2021,   REUNIU-SE  A

COMISSÃO  PERMANENTE  SUPRACITADA,  NO  GABINETE  DA VEREADORA TUTI

LOPES,  NA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  BOA  VISTA -  RR,  COM A  PRESENÇA  DOS

DEMAIS VEREADORES NOMEADOS PARA A COMISSÃO, REGIANE MATOS-VICE-

PRESIDENTE,  THIAGO   FOGAÇA  -   MEMBRO.  ABERTURA:   HAVENDO   NÚMERO

REGIMENTAL,   FOI   DECLARADO  ABERTO   OS  TRABALHOS  DA  COMISSÃO,   NA

QUAL  A   SENHORA   RELATOFU\  APRESENTOU   0   PARECER   FAVORAVEL  AO

PROJETO   DE   LEI   N°   068/2021,   DE  07   DE  MAIO   DE  2021,   DE  AUTORIA   DA

VEREADORA    ALINE     REZENDE,     QUE    DISPÕE    SOBRE:     "DA    DIGNIDADE

MESTRUAL"     DE     CONSCIENTIZAÇÃO     SOBRE     A     MESTRUAÇÃO     E     A

UNIVERSALIZAÇÃO  DO ACESSO AO  PF`OTETOR  MESTRUAL  HIGIÊNICO  E  DÁ

PROVIDÊNCIAS  CORRELATAS.  0  QUAL  FOI  APROVADO  POR  UNANIMIDADE

ENTRE OS PRESENTES.

NÃO   HAVENDO   MAIS   NADA  A   TRATAR,    DEU-SE    ENCERRADA   A

REUNIÃO.  E  PARA CONSTAR,  FOI  LAVRADAA PRESENTE ATA,  QUE  DEPOIS  DE

®

PRESIDENTE

Av. Capitão Ene Gafcez, n° 992 -' CentDo - Palácio João Evangelista PereiTa de Melo
Fone  (95) 3623-0974 -CEP 69301 -160 -Ek)a Vista-RR



Estado de Roraima
Câmara Municipal de Boa Vista

Comissão Permanente de Orcamento. Fiscalizacão Financeira. Tributacão e
Controle

®

iT.ir}iEti4+`nu

('stNrijdov
GlêniadosSantosAlmeido

DIíetoía de Comissões



~BRASIL, -D0 CABURAí ÀO CHUí.

CÃMARA MUNlclpAL DE lmA vlsTA
PERMAhlET\ITE DE FfNANÇAS E ORÇAMENTO

PARECER DO REIATOR

NOS  TERMOS  DO ART.  49,  INCISO  11,  DO  REGIMENTO  INTERNO  DESTA  CASA

ISLATIVA,    PASSO   A   EMITIR    0    PARECER   DO    RELATOR    DESTA   COMISSÃO

RMANENTE,  SOBRE 0  PROJET0 DE LEI  N.° 068/2021,  DE 07  DE MAI0 DE 2021  -DE

UTORIA DA VEREADORA ALINE REZENDE ~ QUE DISPÕE SOBRE "INSTITUI E DEFINE

DIRETRIZES PARA A POLÍTICA "DA DIGNIDADE MENSTRUAL" DE CONSCIENTIZAÇÃO

SOBRE    MENSTRUAÇÃO    E    A    UNIVERSALIZAÇÃO    DE    ACESSO    AO    PROTETOR

hfflNSTRUAL HIGIÊN]CO, E DA PROWDÊNCIAS CORRELATOS".

EM UM ÚNICO PARECER, MANIFESTO-ME FAVORÁVEL AO PROJETO DE LEI N.°

068/2021, DE 07 DE MAI0 DE 2021 -DE AUTORIA DA VEREADORA ALINE REZENDE -QUE

DISPÕE  S0BRE  "INSTITUI  E  DEFINE  DIRETRIZES  PARA A  POLÍTICA  "DA  DIGNIDADE

MENSTRUAL" DE CONSCIENTIZAÇÃO S0BRE MENSTRUAÇÃO E A UNIVERSALIZAÇÃO

DE    ACESSO    AO     PROTETOR     MENSTRUAL     HIGIÊNICO,     E     DA    PROVIDÊNCIAS

CORRELATAS" POR ENIENDER QUE ESSA JUSTTFTCATIVA D0 AUTOR É PLAUSíVEL.

E 0 PARECER.

BOA VISTA -RR, 18 DE JUNHO DE 2021.

Câmam Miinlclpa) de Boa Vlsia
Paláclo |oão Evangellsta Pereira de Me]o

Avenida Capicão Ene Garoês,1264  São Francisco  CEP 69.301-160  www.boavlsta.rT.leg.br   Boa Vlsta -RR
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CÂMARA MUN[CIPAL DE BOA VISTA
PERMANENTE DE FINi"ÇAS E ORÇAMENTO

J.'5

ATA DA REUNIÃO DE COMISSÃO

ÀS   11:35   HORAS   DO   DIA  21   DE  JUNIIO  DE   2021,   REUNIU-SE  A  COMISSÃO

NENTE  SUPRACITADA,   NO  PLENARINHO  DA  CÂMAm  MUNICIPAL  DE  BOA

TA,    COM   A   PRESENÇA   DOS    VEREADORES   NohffiADOS    PARA   A   COMISSÃO.

ERTum:    HAVENDO    NÚMERO    REGIMENTAL,    FOI    DECLARADO    ABERTO    OS

BALHOS DA COMISSÃ0.   NO QUAL 0 SENHOR RELATOR APRESENTOU 0 PARECER

FAVORAVEL  PROJETO  LEI  N.°  068/2021,  DE  07  DE  MAT0  DE  2021  -DE  AUTORIA  DA

VEREADORA ALINE REZENDE - QUE DISPÕE SOBRE "INSTITUI E DEFINE DIHTRIZES

PARA  A   POLÍTICA   "DA   DIGNIDADE   MENSTRUAL"   DE   CONSCIENTIZAÇÃO   S0BRE

MENSTRUAÇÃO  E  A  UNIVERSALIZAÇÃO   DE  ACESSO  A0  PROTETOR  MENSTRUAL

HIGIÊNICO,   E   DA   PROVIDÊNCIAS   CORRELATOS"   0   QUAL   F0I   APROVAI)O   POR

UNINIMIDADE ENTRE OS PRESENTES.

NÃO IIAVENDO MAIS NADA A TRATAR, DEU-SE POR ENCERRADA A REUNIÃO. E

PARA  CONSTAR,  FOI  LAVRADA A PRESENTE  ATA,  QUE  DEPOIS  DE  LIDA E  ACHADA

CONFORME. FOI ASSINADA PELOS PRESENTES.

Câmara Municiiial de Boa Vlsta
Paláclo |oão E`rai]gellsta Perelm de Melo

Avenlda Capitão Ene Garcês,1264  São FTanclsco  CEP 69.301-160  www.boavista.rr.leg.br   Boa Vista -RR



^Genilsonaesi[va                         Juliana Garcia

Votos Sim
Preside  te                                            Vice-Presidente

Votos NãoAbstençõesLIlderson pereira          Aline Maria de M. Rezende chagas

2°    .  -Presidep.te                                    1° Secretária
Total

J   éF        .      E£nes                         ue           VavádoThianguá
°   ecre  '.o                                                    3° Secretário

Boa Vista - RR, 06 de julho de 2021.



Matéria :  VOTAÇÃO EM BLOCO PROJETOS DE LEI N° 009, e 068A02l
Autoria :  Poder Executivo, Aline Rezende

Ementa :  VOTAÇÃO EM BLOCO PROJETOS DE LEI N° 009, e 068/2021, DE AUTORIA DO
PODER EXECUTIVO; E VEREADORA ALINE REZENDE RESPECTIVAMENTE.

Reunião :                 23B Reunião ordinária -1° Periodo/202l
Data :                         07/07/202l -09:57:44 às lo:00:10
IipgJ                     Nominal

E=           2riaY:L?açãs:mp]ü
Condicão :               Maioria simples
Total de Presentes 20 Vereadores
Nomo do Veresclor
Adnan Lima
A"uerque
Atirm Rezende
Dr llderson+-Mota
Genilson Costa
Gikffl Gari
Guarda Juwerre Pabk)
ldazio da Perfil
ltak) Otávio
Juliana Garcia
Júlio Medeiros
Kleber Skiueira
Leorml  Oliveira
Manoel Neves
Menuisedek
Nim B,spO
Regiane Matos
Ruan Kenobby
Sandro Baré
Th® Fogaça
Tuti Lopes
Vavá do Th"
Totais da Votacão :

Partido               Vcilo
PMB              Sim
REDE          Sim
PRTB           Sim
PTB               Sim
PV                 Sim
SD                Presidente
PP                Sim
PSL               Sim
MDB              Sim
REPUB        Sim
PSD             Não votou
PTN              Sim
SD                Não votou
SD                 Sim

Horório
09:58:06
09:59:20
09:57:59
09:58:43
09:58:41

09:58:48
09:57:53
09:57:50
09:59:20

09:57:53

09:57:59
PRB              Sim                             09:58:36
PS L               Sim                             09 :58:30
PSC             Não votou
MDB              Sim                               09:58:00
PV                 Si m                             09: 58: 52
PP
PTC
PL
PSD

slM          NÃO
190

100,00%    0,00%
Resultado da votacão :         APROVADO

®
Mesa Diretora da Reunião :

Presidente:   Genilson  Costa
1°   Secretario:   Aline  Rezende
2°   Secretario:   Àlbuquerque
3°   Secretario:   Vavá  do  Thianguá

Sim                              09:58:18
Sim                              09:58:10
Sim                                09:58:01
Sim                            09: 58:00

TOTAL
19
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Email - Secretaria Geral Leglslatlva SGL - OuÜook

Autógrafos do Projeto do Executivo n° 009/2021 e Projeto de Lei do legislativo n°
068/2021

Secretaria Geral  Legislativa SGL  <dalcmbv@hotmail.com>
Qua, 07/07/202112:00

Para:  Chefia do Gabinete Executivo -PMBV/RR  <ch.gpre@outlook.com>; gabineteexecutivo@prefeitura.bo
<gabineteexecutivo@prefeitura.boavista.br>

e   2 anexos (2o  MB)

Ofício n° 160 - 2021  - Autógrafo 068-2021.pdf; Ofício n°  159 -2021  - Autógíafo do Pl  n° 009 -  2021.pdt

Bom dia, segue os Ofícios  n9 159/2021 e 160/2021 e  os Autógrafos do Projeto  de Lei do legislativo
n9 068/2021 e Projeto de Lei do Executivo n9 009/2021 para conhecimento e demais providências.

Fabiane Freitas de Oliveira
Sec. Geral  Legislativa

httpsJ/ouüook.live.com/mail/0/sentitemsfid/AQMkADAWATY3ZmYAZsl hzllijLWU3YWY"DACLTAwcgBGAAADJAXsv3Í72Ui2Nhu06XsWEACA. „      1 / 1
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PROJETO DE LEI N° 068, DE 07 DE MAIO DE 2021.

AUTORIA: PODER LEGISLATIVO - VER.  ALINE REZENDE.

"INSTITUI E DEFINE DIRETRIZES PARA

A   POLÍTICA   PÚBLICA"DA   DIGNIDADE

nmNSTRUAL" DE coNsciENTizAÇÃo

SOBRE       A      MENSTRUAÇÃO       E       A

UNIVERSALIZAÇÃO    DO    ACESSO    AO

PROTETOR  MENSTRUAL  HIGIÊNICO,  E

DÁ PROVIDÊNCIAS CORREIÁTAS.".

0 PREFEIT0 DO MUNICÍPI0 DE BOA VISTA, no uso de suas atribuições legais,

faz saber que a Câmaia Municipal aprovou, e eu sanciono a seguinte

LEI:

Art.   1°  Fica  instituída,  no  âmbito  municipal,  a  Política  Pública  "Da  Dignidade

Menstrual"  de  Conscientização  sobre  a  Menstruação  e  a  Universalização  do  Acesso  aos

Protetores Menstruais Higiênicos, que se regerá nos temos desta lei.

Art. 2°. A Política instituída por esta Lei tem como objetivo:

I - a aceitação do ciclo menstrual como um processo natural do copo e o reconhecimento

como m sind de saúde;

11 - a atenção integral à saúde e higiene de todas as pessoas que menstmam e os seus

cuidados básicos;

111 - o direito à universalização do acesso a todas as mulheres aos protetores menstruais

higiênicos e adequados as suas necessidades, durante o ciclo menstrual ativo, assim como a

privacidade para colocá-los, higienizá-los e trocá-los.

IV- a educa menstrual, onha a:
Av. Ene Garces,  1264 -São Francisco -Boa Vista -RR -CEP: 69.301 -160

Palácio João Evmgelista PeTeira de Melo
email : dalcm bv/á)hotmail.co[n Telefone: 3 621 -2859
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b) compreensão da fisiologia da menstruação;

c) ressaltar a importância do  autocuidado menstrual, promovendo o conhecimento dos

diferentes tipos de protetores e orientando sobre os cuidados durante o período menstrual.

Art. 3° A Política "Menstruação Sem Tabu" de que trata esta lei consiste nas seguintes

diretrizes básicas:

I - desenvolvimento de programas, ações e articulação entre órgãos públicos, sociedade

civil e a iniciativa privada, que visem ao desenvolvimento do pensamento livne de preconceito,

em tomo;

11 - incentivo a palestras e cursos em todas as escolas a partir do ensino Íündamental 11,

nos quais abordem a menstruação como um processo natural do corpo humano;

111 - elaboração  e  divulgação  de  cartilhas  e  folhetos  educativos,  tanto  em  fomato

impresso quanto em formato digital, que abordem o tema "Menstruação Sem Tabu", voltado a

todos os públicos, objetivando democratizar o acesso à infomação, desmistificar a questão e

combater o preconceito;

IV - mapeamento  de  pessoas  sem  acesso  a protetor  menstmal  higiênico,  visando

direcionar e aperfeiçoar ações govemamentais ;

V - incentivo e fomento à criação de cooperativas, microempreendedores individuais e

pequenas empresas que fabriquem protetores menstruais higiênicos de baixo custo, em especial

para altemativas sustentáveis;
VI - disponibilização e distribuição gratuita de protetores menstruais higiênicos, pelo

Poder Público, por meio de aquisição por compra, doação ou outras formas, mediante parcerias

com a iniciativa privada ou organizações não govemamentais:

a) aos estudantes das escolas, a partir do ensino fimdamental 11 da Rede Pública, com

vistas à prevenção de doenças e combate à evasão escolar;

b)  aos  jovens,  em  regime  de  semiliberdade  ou  intemação  em  estabelecimentos

educacionais de gestão Estadual, pela prática de atos inftacionais;

c) à população recolhida nas unidades prisionais do Estado;

d) aos jovens acolhidos ms unidades e abrigos sob gestão Estadual, em situação de

vulnerabilidade;
Av. Ene Garcês,  1264 -São Fmncisco -Boa Vista ~ RR -CEP: 69.301-160

Palácio João Evangelista Pereira de Melo
email :  dalcmbvíí?,hotmai l.coin Telefone: 3621 -2859



e) às pessoas em situação de rua;

D às pessoas em situação familiar de extrema pobreza.

VII - concessão de incentivos fiscais com o objetivo de reduzir o preço dos protetores

menstmais higiênicos ao consumidor final nos estabelecimentos comerciais.

Art. 4° - Para efeito da plena eficácia da Política instituída por esta lei e outras ações

decorrentes da sua aplicabilidade,  inclusive fiscais e tributárias,  fica estabelecido o protetor

menstrual como um "produto higiênico básico", e classificado como "bem essencial".

Art.  5°  Art.5°.  As  despesas  decorrentes  da aplicação  desta  lei  correrão  à conta das

®             dotações orçainentárias próprias consignadas no orçamento dos órgãos públicos envolvidos,
podendo ser suplementadas, se necessário

Art. 6° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Boa Vista -RR, 07 de julho de 2021.

Av. Ene Garcês, 1264 -São Fmncisco -Boa Vista -RR -CEP: 69.301-160
Palácio João Evmgelista Pereira de Melo

emai l: dali`mbv/®,l`otmai l , co]n Telefone: 3621 -2859
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Ofício n° 179/2021 - solicitação de número de Lei

Secretaria Geral Legislativa SGL <dalcmbv@hotmail.com>
Qui, 05/08/2021  09:30

Para:  Chefia do Gabinete Executivo -PMBV/RR <ch.gpre@outlook.com>;
<gabineteexecutivo©prefeitura.boavista.br>

e   1  anexos (6g7 KB)

Ofício n° 179 -2021.pdf,

Bom dia, segue anexo o Ofício  n9 179/2021, solicitando número  de lei para os  Projetos de Lei n9
045,068 e 088/2021.

Att,

Fabiane Freitas de Oliveira
Sec. Geral Legislativa

httpsJ/outlcx)k.We.com/maíl/0/sentitemsrid/AQMkADAWATY3ZmYAZsl hzThjLWU3YWYtMDACLTAwcgBGAAADJAXsv3r72UÍ2Nhu06XsWEACA...      1 /1
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OFICIO NO 23508/2021 -PGn¢/PROADL

A Sua Excelência o Scnhor
GENILSO.T`' COSTA E SILVA
Pre§idente da Câmara Municipal de Boa Vista.
NESTA/
Assunto: En\'io de números de leis pai-a promulgaçâo.

Excelentissimo Senhor Presidente,

Boa Vísta, 06 de Agosto de 2021.

.. `'  '1   ;   `.  í  .    `   .  j .'  ;    `,` i,

----  Ç`   ,..-,  L,        .J-:i.:!

Ao   cumprimentar   Vossa   Exceiência`   e   em   átendimento   ao   ofi:ió'

179/202l/SGL/CMBV,   de   03   de   agosto   de   2021.   seguem   aõãí*Õ`~Ó-s   húmeros~de--lei§

solicitados  para  sanção  e  publicação.   InforTnamos  ainda  que  o  PL  n°88`  já  sc  cncontra

pub]icada a Lei, no DOM n`\ 5426 de  13  de julho de 2021.

PL-`-o                   |      LE|Na
045/2021  -Lcgisla{ivo     |         2.168

068/2021  -Legislativo     i         2.169

Atcnciosamente.

Karina Lígia de Menezes Lins

Chefe da Procuradoria Administrati\.a e Legislativa
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10/08A021 Email - Sec»taria Geral Legislat]va §GL - Outlook

Leis 2. 168 e 2.169

Secretaria Geral  Legislativa SGL  <dalcmbv@hotmail.com>
Ter,10/08/2021  10:00

Para:   Diarío alternativo  <diario.pmbv@gmail.com>;  Dián.o Oficial  <diario@boavista.rr.gov.br>;  Diario
<diario.pmbv@gmail.ccim>

3   4 anexos (3 MB)

Ofício n°  181-2021.pdf;  Ofício  n°  182-2021.pdt AUTOGRAFO  -Lei  n.° 2.168-2021  -PL N.° 045  -2021.docx; AUTOGRAFO  -

Lei  Í`.0 2.169-2021  -PL N.° 068 -2021.docx;

Bom dia, segue  em anexo   ofícios n9181 e 182  com as mídia das Leis 2.168 e 2.169 para

publicação.

Fabiane Freitas de Oliveira
Sec. Geral  Legislatl.va

https://ouÜook.live.com/maluo/semitemsnd/AQMkADAWATY3Zm¥AZs l hzThjLWU3YWY"DACLTAwcgBGAAADJAXsv3172Ui2Nhu06XsWEACA...       1/1



"INSTITUI E DEFINE DIRETRIZES PARA

A   POLÍTICA   PÚBLICA"DA   DIGNIDADE

nmNSTRUAL" DE coNsclENTlzAÇÃo
SOBRE       A       MENSTRUAÇÃO       E       A

UNIVERSALIZAÇÃO    DO    ACESSO    AO

PROTETOR  MENSTRUAL  HIGIÊNICO,  E

DÁ PROVIDÊNCIAS CORRELATAS.".

0 PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA, faço saber que a

Câmara Municipàl aprovou, a Prefeita Municipal, nos temos do § 3° do art. 50 da Lei Orgânica

do Muni'cipio de Boa Vista, sancionou tacitamente, e eu, nos temos do § 7° do art. 50 da Lei

Orgânica, promulgo a seguinte

LEI:

®
Art.  1°  Fica  instituída,  no  âmbito  municipal,  a  Política  Pública  "Da  Dignidade

Menstrual"  de  Conscientização  sobre  a  Menstruação  e  a  Uriversalização  do  Acesso  aos

Protetores Menstruais Higiênicos, que se regerá nos temos desta lei.

Art. 2°. A Política instituída por esta lei tem como objetivo

I   -   a  aceitação   do   ciclo  menstmal  como  um  processo   natural   do   corpo   e  o

reconhecimento como um sinal de saúde;

11 - a atenção integral à saúde e higiene de todas as pessoas que menstruam e os seus

cuidados básicos ;

111 - o direito à universalização do acesso a todas as mulheres aos protetores menstruais

higiênicos e adequados as suas necessidades, duante o ciclo menstmal ativo, assim como a

privacidade para colocá-los, higienizá-los e trocá-los.



®

b) compreensão da fisiologia da menstruação;

c)ressaltaraimportânciadoautocuidadomenstrual,promovendooconhecimentodos

diferentes tipos de protetores e orientando sobre os cuidados durante o pen'odo menstmal.

Ai1. 3° A Política "Menstmação Sem Tabu" de que trata esta lei consiste nas seguintes

diretrizes básicas :

I  -  desenvolvimento  de  programas,  ações  e  articulação  entre  órgãos  públicos,

sociedade civil e a iniciativa privada, que visem ao desenvolvimento do pensamento livre de

preconceito, em tomo;

11 - incentivo a palestras e cusos em todas as escolas a partir do ensino fimdamental

11, nos quais abordem a menstruação como uin processo natural do corpo hummo;

111 - elaboração e divulgação de cartilhas e folhetos educativos, tanto em fomato

impresso quanto em fomato digital, que abordem o tema "Menstruação Sem Tabu", voltado a

todos os públicos, objetivando democratizar o acesso à infomação, desmistificar a questão e

combater o preconceito;

IV - mapeamento de pessoas sem acesso a protetor menstrual higiênico, visando

direcionar e aperfeiçoar ações govemamentais;

V   -   incentivo   e   fomento   à   criação   de   cooperativas,   microempreendedores

individuais  e  pequenas  empresas  que  fabriquem  protetores  menstruais  higiênicos  de  baixo

custo, em especial para altemativas sustentáveis;

VI  - disponibilização  e distribuição  gratuita de protetores menstruais higiênicos,

pelo Poder Público, por meio de aquisição por compra, doação ou outras fomas, mediante

parcerias com a iniciativa privada ou organizações não govemamentais:

a) aos estudantes das escolas, a partir do ensino fimdamental 11 da Rede Pública,

com vistas à prevenção de doenças e combate à evasão escolar;

b)  aos jovens,  em  regime  de  semiliberdade  ou  intemação  em  estabelecimentos

educacionais de gestão Estadual, pela prática de atos iníricionais;

c) à população recolhida nas unidades prisionais do Estado;



VII - concessão de incentivos fiscais com o objetivo de reduzir o preço dos protetores

menstruais higiênicos ao consumidor final nos estabelecimentos comerciais.

Art. 4° - Para efeito da plena eficácia da Política instituída por esta lei e outras ações

decorrentes da sua aplicabilidade,  inclusive fiscais e tributárias, fica estabelecido  o protetor

menstnial como um "produto higiênico básico", e classificado como "bem essencial".

Art. 5° Art.5°.  As despesas decorrentes da aplicação  desta lei correrão à conta das

dotações orçamentárias próprias consignadas no orçamento  dos órgãos públicos envolvidos,

podendo ser suplementadas, se necessário

Art. 6° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Boa Vista - RR, 09 de agosto de 2021 .

GENILS

Presidente da Câmara
/

/

A E SILVA

unicipal de Boa Vista

Av. Ene Garcês,  1264 -São Francisco -Boa Vista -RR -CEP: 69.301 -160
Palácio João Evangelista Pereira de Melo

email: dalcmbvíayhotmail.ct)m Telefone: 3621-2859
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cÀMARA »uNmRAL m BOA vlsTA
SECRETARIA eERAL LEelsLAnvA£#Iõ=,epà:i:e.®T=rivd[d::;eç?=iTM#,i#=®d|eo'gue%oioi,-

RE§OLVE:

Ar..  i° - Cprisídorando ® ped[do do
àúovEd.e#dfj:senh®ra Af)RIAI\IA CAM] LA MARQLl-ES DE

d® C®nsellt®iro Tlhelar ..dular do terrilóri® 1;

Art. 2. - COIWOCAR para assumlr a .miladda
C®hselh®  Tut®]ar  Terrllórl®  1',  ®  C®nselhdno  Tuld.r  el
pr!melm suplern®, senhora  LEOPOLl}]NA SOUZA  DE ME

?a?à'oçÂ,®aDR#o'rti®`,:l,adâoMduenr`,p®Ig#e#2Leaç®mpubn-
Bod Vlsta-RR, em 20 de ag®sl® de 2019.

Débora P®relu de AA®rgl3
Presldente do CMDCA-BV

ATOS DO PODER LEOISLATIVO
CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

CÀMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA CERAL LECISLAnvA

LEI No 2.168, DE og  DE AeosTo DE 2®21

ffu:H]Êci#j#SÊÊãL5Fâ#T3ESNp#
0 PRESIDENTE DA CÂMARA MUIuapAL DE BOA VIS-
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LEI:
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Arl. 5° Essa Lel ehtraró em vf g®r ho dab de sua pu-
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B®a Vlsta - RR, 09 de agos.® d® 2021.

®ellíison costl] ® süya
Pres!denle d. C6m®m Muhl€Ipal de Boa Vlsta

1 N® 2.169, DE 09 DE A¢OSTO DE 2021

C]AS CORRELATAS.".

0 PRESIDENTÊ DA CÂMARA MUNIC]PAL DE BOA VIS-
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e®niis®l. c®sto e siiya
Presld®me da C4mom Munlclpal d® Boo Vlsla

pREsmÊN#DT UNICIPAL DE BOA VISTA
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Poder Legislalivo
oen'18T:s£®#eésllya

Ju]|#arEJvr:§vílíÊTr:|roesd'g®ÀiL®à|daseffi:É:#:=Tííàsfsííjàb:

A|,neMar,:ÉJgeLpnã=®ÉÍre?Àdechagas
J®séFmnie¥€U#gÊ=:`,ãá'é#':oíquerq"

Aderval da R®cha Ferre]ra fllho


